
 

 

  

This Information is sent in compliance with articles 22 and 23 of Decree-Law no. 7/2004, of 7 January, regarding unsolicited e-
mails. If you wish to be removed from our mailing list and avoid similar future communications, please send an email with "Re-
move" to the email address newsletter@rffadvogados.com. 

 
 
This Information is intended for general distribution to clients and colleagues and the information contained herein is provided 
as a general and abstract overview. It should not be used as a basis on which to make decisions and professional legal advice 
should be sought for specific cases. The contents of this Information may not be reproduced, in whole or in part, without the 
express consent of the author. If you should require further information on this topic, please contact contact@rfflawyers.com. 

Legal 500 – Band 1 Tax “Portuguese Law Firm”/ Band 1 Tax “RFF Leading Individual” and highlighted in “Hall of Fame”, 2013, 
2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019 
Chambers & Partners – Band 1 Tax “RFF Ranked Lawyer”, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019 and Band 1 “Private Wealth 
Law” - HNW “RFF Ranked Lawyer”, 2018 
International Tax Review – “Best European Newcomer” (shortlisted) 2013 / “Tax Controversy Leaders”, 2014, 2015, 2016, 2017, 
2018, 2019 / “Indirect Tax Leaders”, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019 / “Women in Tax Leaders Guide”, 2015, 2016,2017, 2018, 2019 
/ “European Best Newcomer”, 2016 / “Tax Firm of the Year”, “European Tax Disputes of the Year” and “European Indirect Tax 
Firm of the Year”, (shortlisted) 2017  
Best Lawyers – “RFF Tax Lawyer of the Year”, 2014 / “Recommended Lawyers”, 2015, 2016, 2017, 2018 
Who´s Who Legal – “RFF Corporate Tax Adviser of the Year”, 2013, 2015, 2016 / “RFF Corporate Tax Controversy Thought Leader”, 
2017 “Corporate Tax: Advisory and Controversy”, 2017, 2018, 2019 
Legal Week – RFF was the only Portuguese in the “250 Private Client Global Elite Lawyers” 2018 
STEP Private Clients Awards - RFF “Advocate of the Year 2019” (shortlisted) 
IBFD Tax Correspondent Angola, Mozambique and East-Timor, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019 

* 

 

NEWSLETTER 
 

AS NOVAS ALTERAÇÕES À 

LEI DOS ESTRANGEIROS 

Nº 35/22 

SUMÁRIO  

Recentemente, com o fim de criar condições para a concretização do Acordo so-
bre a Mobilidade entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa, entrado em vigor no dia 1 de janeiro de 2022, a Assembleia da Repú-
blica aprovou a Proposta de Lei n. º19/XV, que procede à alteração da Lei dos 
Estrangeiros. Nestes termos, cabe destacar as principais alterações relativas a 
este regime jurídico de entrada, permanência, saída e afastamento de estrangei-
ros em território nacional. 
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ENQUADRAMENTO 

Foi hoje publicada a nona alteração à 

Lei dos Estrangeiros (Lei n.º 23/2007, 

de 4 de julho), no seguimento da apro-

vação pela Assembleia da República, no 

passado mês de julho, da Proposta de 

Lei n.º 19/XV. 

Esta alteração procede à criação de no-

vos tipos de vistos e autorizações de 

residência, tais como os vistos para 

procura de trabalho e para nómadas di-

gitais, implementando, ainda, várias 

medidas, com o fim último de criar con-

dições para alcançar os objetivos 

consagrados no Acordo sobre a Mobili-

dade entre os Estados-Membros da 

Comunidade dos Países de Língua Por-

tuguesa (CPLP). 

Em concreto, as alterações recente-

mente publicadas visam a facilitação da 

mobilidade dos cidadãos entre os Esta-

dos-Membros dos países da CPLP, o 

incremento das relações de coopera-

ção em vários domínios - 

nomeadamente social, cultural e eco-

nómico – e a agilização, 

desburocratização e flexibilização dos 

procedimentos de pedidos de vistos e 

autorizações de residência.  

 

AS NOVAS ALTERAÇÕES  

Com as alterações aprovadas, é criado 

um visto de duração limitada, que per-

mite a entrada legal de imigrantes em 

Portugal com o objetivo de procura de 

trabalho. Este visto terá uma duração de 

120 dias, prorrogáveis por mais de 60 

dias, e será limitado ao território nacio-

nal. 

Com a criação do visto para procura de 

trabalho, as novas alterações trouxeram 

também uma maior facilitação da con-

cessão de visto de residência, sempre 

que o requerente se encontre admitido 

em instituição de ensino superior nacio-

nal, a qual deixa também de estar 

dependente de parecer prévio do SEF.  

Procedeu-se, ainda, a um alargamento 

das possibilidades de concessão de 

visto de residência e estada temporária 

com a finalidade de exercício de ativi-

dade profissional subordinada ou 

independente prestada de forma re-

mota - este especialmente dirigido aos 

célebres nómadas digitais. 

Salienta-se, também, a alteração aos 

pressupostos para a concessão do visto 

de acompanhamento familiar, pre-

vendo-se a possibilidade de os vistos de 

estada temporária ou de residência te-

rem como finalidade o 
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acompanhamento de familiares reque-

rentes de vistos de residência, podendo 

ambos os vistos ser requeridos em si-

multâneo – exceto se estes últimos 

tiverem como finalidade o exercício de 

trabalho sazonal.  

Desta forma, permite-se que a família 

do cidadão titular de um visto válido, 

possa, de forma regular, entrar em ter-

ritório nacional - sem prejuízo do 

regime de reagrupamento familiar pre-

visto na lei - prescindindo-se, assim, da 

exigência de o familiar que pretende re-

agrupar ter de aguardar que o 

requerente principal seja titular de uma 

autorização de residência emitida pelo 

SEF. 

Adicionalmente, prevê-se uma simplifi-

cação da concessão de vistos para 

cidadãos da CPLP, não sendo exigido a 

emissão de parecer prévio do SEF 

quando esteja em causa a concessão 

de vistos de residência, de curta dura-

ção e de estada temporária. 

Por fim, é de salientar o conjunto de no-

vas medidas que visam a 

operacionalização do Sistema de Infor-

mação Schengen de 2.ª geração (SIS II) 

- sistema este que se traduz numa base 

de dados que possibilita, às autorida-

des nacionais responsáveis pelo 

controlo de fronteiras, pela imigração, 

pela aplicação da lei e pela emissão de 

vistos, o acesso a informações sobre 

pessoas e objetos. A título de exemplo, 

a proposta aprovada consagra o dever 

de o Serviço de Estrangeiros e Frontei-

ras (SEF) inserir e comunicar ao SIS 

indicações de recusa de entrada e de 

permanência quando esta seja determi-

nada em razão de ameaça concreta e 

individualizada para a ordem e segu-

rança pública internacional ou nacional. 

A ENTRADA EM VIGOR 

As medidas acima elencadas, constan-

tes da alteração aprovada à Lei dos 

Estrangeiros – Lei 23/2007 -, entrarão 

em vigor no dia 24 de setembro 2022. 

CONCLUSÕES 

Resulta claro que as novas medidas vi-

sam, para além do incentivo a uma 

maior mobilidade e circulação no es-

paço da Comunidade dos Países de 

Língua Portuguesa (CPLP), uma redina-

mização do mercado de trabalho 

português, visando atrair oferta de tra-

balho. 

Nestes termos, do conjunto de altera-

ções ao regime jurídico de entrada, 

permanência, saída e afastamento de 

estrangeiros do território nacional 

(vulgo “Lei dos Estrangeiros”) decorre 
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um incentivo, claro, à imigração de po-

pulação em idade ativa, o que é de 

louvar. 

*** 
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